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AO ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARÁ 

- MG. 

 

REF.: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO COM ESCLARECIMENTO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

07/2025. 

 

A empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua José Merhy, 1266, com endereço 

eletrônico juridico@sieg-ad.com.br, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob 

o nº. 06.213.683/0001-41, por intermédio do seu representante infra-assinado, vem 

tempestivamente e com fulcro no artigo 164 e seus parágrafos da Lei Federal nº 

14.133/2021, apresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO COM ESCLARECIMENTO em face do 

Edital em epigrafe, pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

1. SÍNTESE FÁTICA  

A Prefeitura Municipal De Guarará - MG, instaurou procedimento licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico, visando a “aquisição de Lousas Digitais para as Escolas 

Municipais de Guarará”. 

Todavia, a presença de vícios que podem vir a macular todo o processo, cujo 

esclarecimento se mostra indispensável à abertura do certame e à formulação de 

propostas. 

mailto:juridico@sieg-ad.com.br
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Face ao evidente interesse público que se observa no procedimento em 

voga, por sua amplitude, SOLICITA-SE COM URGÊNCIA a análise do mérito deste 

esclarecimento pelo (a) Sr. (a) Pregoeiro (a), a fim de evitar prejuízos maiores para o erário 

público, o qual certamente será lesado caso o Edital permaneça nos termos atuais. Tal é 

o que se passa a demonstrar. 

2. PRELIMINARMENTE 

Informamos que o presente documento conta com assinatura digital, em 

conformidade com a Medida Provisória nº 2.200-2/01, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras (ICP - Brasil) e requisitos formais e técnicos para a autenticação 

digital de documentos públicos ou privados, cujo integral cumprimento concede ao 

documento autenticado digitalmente o mesmo valor probatório dos originais (art. 2o-A, 

§2o da Lei nº 12.682/2012). 

Ademais, conforme disposição da Lei 14.133/2021 em seu artigo 12, §2º: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

§ 2º É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica 

em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

Desse modo, entende-se que será dispensado o protocolo da via original 

deste documento, dada a validade jurídica a ele instituída. 

3. DAS RAZÕES  

Inicialmente, cumpre mencionar que o presente pleito pretende afastar, do 

procedimento licitatório, as exigências feitas em extrapolação ao disposto no Estatuto que 
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disciplina o instituto das licitações. O pleito se justifica inclusive para evitar que ocorra 

alguma restrição desnecessária aos possíveis e capacitados licitantes, obstando a BUSCA 

DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA para Administração Pública. Nesse sentido, é 

necessário destacar que, embora a Administração possua discricionariedade na escolha do 

objeto, a Supremacia do Interesse Público deve prevalecer sobre os interesses privados. Assim, 

demonstrado que a escolha do objeto e as exigências de instalação e treinamento são 

desnecessárias e não atendem ao real interesse público, ao menos a Administração deveria ter 

realizado a devida análise e estudo de viabilidade, a fim de evitar danos ao erário e prejuízos ao 

processo licitatório. 

A licitação, portanto, visa garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. Para tanto, 

deve ser processada e julgada de acordo com os princípios previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666/93, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade e Probidade. 

Sob a ótica de que a licitação é um procedimento regido por Lei, ela não 

pode ser conduzida ao bel prazer da Administração, especialmente em afronta ao 

princípio da impessoalidade. A Administração Pública deve agir com imparcialidade, 

adotando critérios objetivos e transparentes para garantir a contratação da proposta mais 

vantajosa, evitando vícios que possam comprometer a legalidade e a eficiência do 

processo licitatório. 

Portanto, no caso em tela, a escolha de um modelo de licitação que impõe 

exigências de instalação e treinamento desnecessários, sem justificativa clara e 

adequada, fere os princípios da legalidade, eficiência e economicidade, razão pela qual 

se torna necessária a revisão dos termos do edital e a reconsideração das condições 

impostas. 
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3.1. Do Direcionamento De Marca 

A Lei nº 14.133/21, em seu art. 5º, garante o princípio da isonomia, que impõe 

tratamento igualitário a todos os licitantes, assegurando que a disputa seja justa e aberta 

a todos que atendam às exigências do edital. O edital em análise, no entanto, apresenta 

um direcionamento específico do item "Lousa Digital", restringindo a competitividade ao 

exigir características técnicas que podem ser exclusivas de determinados fornecedores, 

prejudicando, assim, a ampla participação no certame. 

O item de lousa digital do edital exige que o produto tenha características 

muito específicas que, conforme os termos do edital, favorecem claramente um único 

fornecedor, no caso, a marca "Qualipix". Vejamos:  

Lousa: https://www.qualipix.com.br/lousa-digital  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
LOUSA DIGITAL: 
DIMENSÕES ÁREA TOTAL 
(LARGURA/ALTURA/ESPESSURA): 
174X125X3CM 
DIAGONAL ÁREA ATIVA COM 
PROJEÇÃO 
 4:3: 
80 POLEGADAS 
 
[...] 
 
SUPERFÍCIE 
ERASER SURFACE 
* ALUMÍ-NIO BRANCO FOSCO  
TECNOLOGIA: 
TOUCHSCREEN (ATÉ DEZ TOQUES 
SIMULTÂNEOS)  
CONSUMO DE ENERGIA: 
MENOS DE 1 WATT  
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 
*15°C 

 

https://www.qualipix.com.br/lousa-digital
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e 50°C. 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO: 
*40 ° C A 50 ° C  
VELOCIDADE: 
300 PONTOS POR SEGUNDO  
RESOLUÇÃO: 
32768 X 32768  
COMPATIBILIDADE: 
MICROSOFT WINDOWS 2000, 
WINDOWS XP, 
WINDOWS VISTA, 
WINDOWS 7 
e WINDOWS 8, 
WINDOWS 10 

PESO BRUTO (COM EMBALAGEM 
e ACESSÓRIOS): 
30.0 KG PESO LÍQUIDO (LOUSA 
e SUPORTE): 
24 KG  
 

 

Projetor: https://www.kabum.com.br/produto/282512/projetor-benq-mx550-xga-3600-

lumens-2-hdmi  

SISTEMA DE PROJEÇÃO: 
DLP RESOLUÇÃO: 
XGA (1024X 768)  
SUPORTE PARA RESOLUÇÃO: 
VGA (640 X 480) PARA WUXGA_RB (1920 X 1200)  
BRILHO (ANSI LUMENS): 
3600 
RELAÇÃO DE CONTRASTE (FOFO): 
20.000:1  
COR DE EXIBIÇÃO: 
1,07 BILHÃO DE CORES  
PROPORÇÃO NATIVA: 
NATIVO 4: 

 

https://www.kabum.com.br/produto/282512/projetor-benq-mx550-xga-3600-lumens-2-hdmi
https://www.kabum.com.br/produto/282512/projetor-benq-mx550-xga-3600-lumens-2-hdmi
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3 (5 TAXA DE PROPORÇÃO SELECIONÁVEL)  
FONTE DE LUZ: 
LUMINÁRIA  
POTÊNCIA DA FONTE DE LUZ: 
200W  
 
[...] 
 
1X VIDA DA FONTE DE LUZ *: 
NORMAL 5000 HORAS. 
 

 
INTERFACE: 
PC (D-SUB): 
1X MONITORAR PARA FORA (D-SUB 15 PINOS): 
1X ENTRADA S-VIDEO (MINI DIN 4 PINOS): 
1X VÍDEO COMPOSTO EM (RCA): 
1X HDMI: 
2X TIPO USB MINI B: 
1X ENTRADA DE ÁUDIO (MINI JACK DE 3,5 MM): 
1X SAÍDA DE ÁUDIO (3,5 MM MINI JACK): 
  

3.1.1. Da Lousa  

O item do edital descreve como requisito a "Superfície Eraser Surface – 

Alumínio Branco Fosco". A definição de "eraser surface", embora em inglês, refere-se à 

função do produto e não à sua composição material. Em outras palavras, a exigência de 

que o produto tenha especificamente a superfície feita de alumínio não é compatível 

com o que se busca no edital, que é a funcionalidade de superfície para escrita digital e 

com pincel dry eraser, características que podem ser atendidas por outros materiais que 

garantam a mesma função. 

A Lei nº 14.133/21, em seu artigo 38, estabelece que a Administração Pública 

deve exigir a função do produto, e não a forma específica de sua fabricação, salvo 

quando esta for essencial para o desempenho adequado do objeto da licitação. Ou seja, 

a especificação de que o produto seja fabricado exclusivamente com alumínio, sem 
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previsão para outras alternativas que atendam à mesma funcionalidade, restringe 

indevidamente a competição. 

No caso em questão, a Qualipix utiliza alumínio como material para garantir a 

funcionalidade desejada, mas isso não deve ser uma exigência restritiva para outros 

fornecedores que possam entregar o mesmo produto, com igual desempenho, mas 

utilizando outros materiais. Assim, a exigência de "alumínio" deve ser revista e substituída 

pela descrição da funcionalidade do produto, como "superfície para escrita digital e com 

pincel dry eraser", o que amplia as possibilidades de fornecedores e assegura a 

competitividade. 

O edital exige temperaturas de operação entre -15°C e 50°C e temperaturas 

de armazenamento de -40°C a 50°C. No entanto, dados históricos de temperatura para a 

região de Minas Gerais, como observados no livro "Clima de Juiz de Fora" e nos dados 

meteorológicos da Universidade Federal de Juiz de Fora, indicam que as temperaturas 

extremas da região não chegam a tais valores. 

O uso desses parâmetros de temperatura nos requisitos do edital resulta em 

uma especificação claramente desproporcional e incompatível com a realidade local, 

além de desnecessária. A Lei nº 14.133/21, em seu artigo 40, § 1º, e também em seu artigo 

37, § 1º, impõe que os requisitos técnicos da licitação sejam razoáveis, compatíveis com 

as condições locais e adequados à efetiva execução do contrato. As temperaturas 

indicadas não são pertinentes para a localidade e não representam uma necessidade 

prática para o funcionamento do produto no contexto de Guarará/MG. 

Portanto, solicita-se a revisão desse item, retirando as exigências de 

temperaturas extremas, e substituindo-as por um requisito mais condizente com as 

condições climáticas locais, que, como mencionado, raramente superam 35°C. 
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A especificação do edital para as dimensões do produto como 

"174X125X3CM" limita a concorrência, ao fixar medidas exatas para o produto. No entanto, 

o que a Administração Pública realmente busca é uma lousa com pelo menos 80 

polegadas e proporção aproximada de 4:3, conforme o uso que será dado ao produto. 

A Lei nº 14.133/21, em seu artigo 41, § 2º, prevê que a especificação do objeto 

deve ser feita com precisão, mas sem excessos que inviabilizem a participação de outros 

fornecedores que atendam ao requisito funcional. Nesse caso, a exigência de dimensões 

exatas é um desnecessário restritivo, quando o objetivo real é garantir a funcionalidade 

do produto, ou seja, lousas com pelo menos 80 polegadas e relação de aspecto de 4:3. 
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Portanto, sugere-se que as dimensões sejam flexibilizadas, permitindo que o 

produto tenha essas características mínimas sem necessidade de corresponder 

exatamente às dimensões do fabricante Qualipix. 

O peso exigido no edital, de "30.0 KG" para a lousa e "24 KG" para o suporte, 

é um fator desnecessário e limitante. A lousa será fixada na parede, e o peso do produto 

deve ser ajustado conforme as especificações de cada fabricante. Não faz sentido exigir 

que todos os fornecedores apresentem um peso fixo para o produto, dado que o design 

e a estrutura podem variar conforme os materiais utilizados. 

A exigência de um peso específico também entra em contradição com a 

exigência de que a lousa seja feita de alumínio, já que este material pode variar em 

espessura e densidade, afetando diretamente o peso total do produto. A Lei nº 14.133/21, 

em seu artigo 40, exige que as especificações atendam à função do produto e sejam 
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razoáveis, de forma que a exigência do peso precisa ser flexibilizada para garantir que 

não haja restrição à participação de outros fabricantes. 

Diante do exposto, entende-se que o edital do Pregão Eletrônico nº 07/2025 

apresenta exigências que restringem indevidamente a competitividade e não estão em 

conformidade com os princípios da legalidade e da eficiência, previstos na Lei nº 

14.133/21. Dessa forma, requer-se a revisão dos seguintes itens: 

• Substituição da exigência de "alumínio" para "superfície para escrita digital e com 

pincel dry eraser", garantindo a ampliação da competitividade; 

• Retirada das especificações de temperatura de operação e armazenamento, 

adaptando-as às condições climáticas locais; 

• Flexibilização das dimensões da lousa, mantendo os requisitos mínimos de 80 

polegadas e proporção aproximada de 4:3; 

• Revisão da exigência de peso, permitindo variações conforme as especificações 

de cada fabricante. 

3.1.2. Do projetor 

O item do edital especifica um projetor com características detalhadas, que, 

ao ser analisado, direciona claramente para a marca Qualipix. Contudo, o edital, ao 

estabelecer parâmetros rígidos para a especificação do projetor, não leva em 

consideração que o produto indicado, além de ser um modelo específico, não é, na 

prática, um dos melhores dentro da faixa de preço estabelecida. 
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Conforme demonstrado no vídeo disponível aqui, o projetor Benq MX550, que 

custa aproximadamente R$ 3500,00, não é classificado como um dos melhores projetores 

dentro dessa faixa de preço. Esse dado evidencia que, ao especificar um modelo de 

projetor com características semelhantes, o órgão não está buscando um produto 

necessariamente superior, mas sim um produto funcional que atenda às necessidades do 

objeto da licitação. O que o edital realmente deseja é a funcionalidade do projetor, e 

não uma marca ou modelo específico. 

A Lei nº 14.133/21, em seu artigo 40, § 1º, estabelece que as especificações 

dos produtos ou serviços devem ser feitas de maneira a não restringir a competitividade, 

e que a Administração Pública deve buscar o melhor produto ou serviço dentro das 

condições do mercado, atendendo ao princípio da isonomia e da seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

Ao exigir um projetor específico, o edital limita a concorrência de maneira 

desnecessária, já que existem diversos outros modelos no mercado que atendem às 

mesmas funcionalidades e exigências, com qualidade equivalente ou superior ao modelo 

especificado. Essa restrição fere os princípios da Lei nº 14.133/21, que preveem que as 

especificações devem ser claras, objetivas e razoáveis, permitindo que o maior número 

possível de fornecedores qualificados participe da licitação. 

O órgão parece ter utilizado o projetor da Qualipix como uma referência para 

a funcionalidade do equipamento, o que é aceitável, mas não deve ser confundido com 

uma exigência de marca ou modelo específico. O edital deve especificar as 

funcionalidades que o projetor deve ter, como a qualidade da projeção, resolução, 

conectividade, durabilidade, entre outros aspectos, sem vincular essas exigências a um 

único produto ou marca. A utilização de uma marca específica, ou de um modelo que 

não é o melhor dentro da faixa de preço, é desnecessária e contrária à prática comum 

em licitações públicas, conforme o disposto na Lei nº 14.133/21. 

https://www.youtube.com/watch?v=uP5-fma5TvU
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A Administração Pública pode, sim, indicar um produto de referência, mas, 

conforme mencionado, o que importa são as funcionalidades e não as especificações de 

marca ou modelo. Dessa forma, é possível atender à função do projetor com diversos 

outros produtos similares no mercado, que não restringem a competitividade e garantem 

a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Em virtude dos argumentos apresentados, requer-se a revisão do edital, 

especificamente no que diz respeito à exigência de marca e modelo específicos para o 

projetor. Solicita-se que o edital seja alterado para permitir a apresentação de produtos 

similares, desde que atendam às funcionalidades exigidas. O órgão não está buscando 

um modelo específico, mas sim garantir um produto funcional que atenda às 

necessidades do projeto, e essa flexibilidade deve ser refletida na redação do edital, para 

assegurar a ampla competitividade e a conformidade com os princípios da Lei nº 

14.133/21. 

3.2. Da Instalação 

Da análise do Edital, verifica-se que o mesmo exige o seguinte: 

4.5-Caberá à empresa contratada a responsabilidade pela instalação do (s) 

kit (s) nos locais indicados pela secretaria de educação, com todo o 

cabeamento respeitando as normas de segurança.  

4.5.1-A instalação dos equipamentos deverá ser agendada em até 2 (dois) 

dias, contados da data de entrega dos mesmos, através do e-

mail educacao@guarara.mg.gov.br – A definição de dia e horário para 

instalação dos equipamentos serão definidos pela Secretaria de Educação. 

4.12-A contratada deverá instalar em cada equipamento todos os softwares 

disponibilizados pela contratante através de imagem. este procedimento 

deverá ser realizado antes a entrega para inspeções de recebimento.  

mailto:educacao@guarara.mg.gov.br
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4.13-Todo o material e mão de obra usados na instalação serão de 

responsabilidade da empresa contratada.  

Ocorre que tal exigência carece de fundamento. Explica-se. 

Isto porque, no que tange a lousas digitais, o equipamento já será entregue 

montado e pré-configurado, não havendo o que se falar em instalação, já que o mesmo 

deverá apenas ser ligado na tomada, com uso totalmente intuitivo se comparado aos 

demais equipamentos tecnológicos existentes atualmente.  

Ademais, a exigência de instalação no presente caso, em que não se 

vislumbra tal necessidade, faz com que o preço do equipamento repassado ao órgão 

licitante seja maior, considerando os custos do envio do profissional, trazendo prejuízos ao 

erário público.  

Desta feita, diante do exposto, levando em consideração que a lousa digital 

será entregue montado, configurado e pronto para uso, devendo apenas o órgão licitante 

conectar o equipamento na tomada, entendemos que não será exigida a instalação 

deste equipamento. Está correto nosso entendimento? 

Subsidiariamente, caso o nosso entendimento esteja incorreto, o que não se 

espera e acredita, requer, desde logo, que o órgão licitante apresente estudo técnico que 

justifique a exigência de instalação de equipamentos que serão entregues prontos para 

uso.  
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3.3. Do Treinamento 

Da análise do edital, verifica-se que o mesmo exige, através do item 4.14, a 

realização de treinamento presencial “4.14-Após a instalação, o vencedor deverá 

oferecer capacitação presencial, para os usuarios finais do equipamento.”  

Ocorre que, considerando o objeto do presente certame licitatório, qual seja, 

Lousa Digital, tal necessidade se mostra infundada. 

Diante da discricionariedade da Administração Pública, a exigência de 

treinamento se faz perfeitamente justificada, todavia, para que se faça jus aos princípios 

elencados no artigo 5° da Lei Federal n° 14.133/2021, este treinamento pode ser realizado, 

plenamente, de forma online ou na modalidade EAD. 

Isto porque, a realização de treinamento remoto, além de apresentar maiores 

benefícios ao órgão, tendo em vista que as aulas ficarão salvas em arquivo digital, 

garantindo que o usuário possa consultar a qualquer momento e quantas vezes quiser em 

caso de dúvidas, haverá um menor custo ao órgão, fazendo com que as proposta sejam 

mais vantajosas, e fazendo jus à ampla competitividade. 

Com efeito, tem-se que as mesas digitais são equipamentos intuitivos e que 

muito se assemelham a objetos tecnológicos do dia a dia, como, por exemplo, tablets e 

smartphones, e que irão acompanhados de manual de instrução.  

Além disso, diversos municípios já são adeptos aos treinamentos na 

modalidade EAD, como é o caso de Cotia-SP, os quais permitem a interação e 

saneamento de eventuais dúvidas. Vejamos o exemplo: 
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Ora, é nítido que o treinamento on-line ou EAD resulta em um custo menor 

para a contratada e, consequentemente, em uma proposta mais vantajosa para esta 

Administração, tendo em vista que não precisaria arcar despesas de deslocamento. 

Diante de todo o exposto, entendemos que, caso seja necessária a 

capacitação dos servidores, serão aceitos treinamentos on-line ou na modalidade EAD, 

garantindo todo o suporte e esclarecimento de qualquer dúvida que o usuário possua, de 

forma a manter o material à disposição do mesmo, fazendo jus aos princípios da 

vantajosidade, ampla competitividade e eficiência. Está correto o nosso entendimento? 

Subsidiariamente, caso o nosso entendimento não seja o mais acertado para 

esta Administração, o que não se espera e acredita, impugna-se, desde já, a referida 

exigência, por estar em desacordo ao recorrido atualmente, vez que a exigência de 

capacitação presencial para o objeto do presente certame licitatório ofende frontalmente 

os princípios da ampla competitividade, isonomia, e busca pela oferta mais vantajosa.  
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3.4. Do Intervalo Temporal Para Manifestação Da Intenção De Recurso 

O edital prevê: 

“11.3.2-O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 

(quinze) minutos.” 

A análise de um edital e seus anexos, da proposta da empresa, dos 

documentos de habilitação e da decisão da Comissão de Licitação exige tempo e 

atenção para identificar possíveis vícios e erros. 

Uma motivação de interpor recurso adequada apresenta diversas vantagens, 

tanto para a empresa que recorre quanto para a Comissão de Licitação e para o 

processo licitatório como um todo 

Em alguns casos, o local da sessão pública pode não ter acesso à internet ou 

apresentar instabilidade na conexão, dificultando o registro da intenção motivada de 

interpor recurso no sistema eletrônico no prazo de 15 (quinze) minutos.  

É razoável a ampliação do prazo para no mínimo 30 (trinta) minutos, pois esse 

tempo é suficiente para que as empresas analisem os atos do processo e tomem uma 

decisão sobre a interposição de recurso. 

A ampliação do prazo para registrar a intenção de recurso em licitações 

garante maior isonomia entre os licitantes, assegura a efetividade do direito de recurso e 

a defesa dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

economicidade. 
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Acerca do tema, o TCU proferiu diversas decisões e, inclusive, recomendação, 

para que seja conferido tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para manifestação de 

intenção de recurso em Pregões eletrônicos:1  

“Trata-se de Pedido de Reexame interposto pelo Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão – MPOG, contra o Acórdão 1.990/2008 – Plenário (fls. 

184/185, vol. P), por meio do qual este Tribunal decidiu:“9.2. determinar à 

Secretaria de Administração da Casa Civil da Presidência da República - SA-

PR que, em futuras licitações: 9.2.2. estabeleça como 30 (trinta) minutos o 

tempo mínimo para a apresentação de recursos por parte dos licitantes, 

quando da realização de pregões eletrônicos; (...) 13. Assim, entendo razoável 

fazer determinação à SA-PR, bem assim ao Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão - MPOG, para que, em futuros certames da espécie 

estabeleça o tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para a apresentação de 

recursos por parte dos interessados.”(grifo nosso) 

Diante disso, entendemos que será conferido o prazo mínimo de 30 (trinta) 

minutos para que os licitantes possam manifestar intenção de recurso, conforme 

entendimento jurisprudencial. Está correto nosso entendimento?  

Ainda, caso o intervalo para intenção de recurso permaneça inalterado, 

entendemos que a fase será informada com antecedência, a fim de que todos os licitantes 

de desejarem manifestar intenção de recurso possam fazê-lo. 

3.6. Da Documentação 

Preliminarmente, cumpre destacar que a exigência de documentação 

comprobatória da capacidade técnica é medida essencial para assegurar a execução 

adequada do objeto licitado. Nesse sentido, a Lei nº 14.133/21 prevê, em seu art. 67, que 

a administração pode exigir comprovação de aptidão técnica para garantir a execução 

 
1 PEDIDO DE REEXAME CONTRA O ACÓRDÃO Nº 1.990/2008-TCU-PLENÁRIO – REPRESENTAÇÃO  
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do contrato, desde que essa exigência seja proporcional e justificada pelo objeto da 

contratação: 

"Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnica, quando exigida, 

estará restrita a: I - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for 

o caso; II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, a partir de atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado;" 

No caso, o edital omite a exigência de atestado de capacidade técnica, o 

que pode comprometer a correta execução do contrato. É necessário que a 

administração exija dos licitantes a apresentação de atestados de execução de serviços 

ou fornecimento de bens similares ao objeto licitado, sob pena de violar os princípios da 

isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa. 

Conforme ensinamento de Marçal Justen Filho: 

"A exigência de qualificação técnica visa garantir que o contratado detenha 

a capacidade de executar o objeto pactuado, assegurando a satisfação do interesse 

público. A dispensa injustificada dessa exigência pode comprometer o equilíbrio da 

disputa e resultar em contratações ineficazes." (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2023, p. 522). 

Além disso, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) é pacífica 

no sentido de que a comprovação de capacidade técnica por meio de atestados é 

medida que busca garantir a execução adequada do contrato, conforme se verifica na 

decisão proferida no Acórdão TCU 1.214/2022 - Plenário: 
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"A exigência de atestado de capacidade técnica encontra amparo na 

legislação vigente e objetiva garantir que a empresa contratada possua experiência 

prévia na execução de serviços compatíveis com o objeto licitado, evitando-se, assim, 

riscos de inexecução contratual." 

Outro ponto que merece impugnação diz respeito à ausência de previsão 

expressa no edital sobre a obrigatoriedade de apresentação de catálogos técnicos para 

os produtos ofertados. O fornecimento de informações técnicas detalhadas é essencial 

para que a administração possa avaliar a conformidade dos itens ofertados com as 

especificações exigidas no edital, prevenindo a aquisição de bens inadequados ou de 

qualidade inferior. 

A Lei nº 14.133/21 prevê, em seu art. 11, inciso IV, que a seleção da proposta 

mais vantajosa deve ser realizada com base em critérios objetivos, de modo a assegurar 

a melhor contratação para o interesse público: 

"Art. 11. Na aplicação desta Lei, serão observados os seguintes princípios: IV - 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de maior valor para a administração 

pública, considerado o ciclo de vida do objeto;" 

Nesse contexto, a exigência de catálogos dos produtos ofertados não apenas 

reforça a transparência do certame, como também possibilita que a administração tenha 

elementos técnicos concretos para avaliar a compatibilidade dos bens com as 

especificações exigidas. A não exigência de catálogos pode comprometer a seleção da 

proposta mais vantajosa, infringindo o princípio da eficiência administrativa. 

Diante do exposto, requer-se a impugnação do edital em epígrafe, para que 

sejam exigidos atestados de capacidade técnica, conforme previsto no art. 67 da Lei nº 

14.133/21 e na jurisprudência do TCU, bem como a apresentação de catálogos técnicos 
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dos produtos ofertados, em atenção aos princípios da seleção da proposta mais vantajosa 

e da eficiência administrativa. 

4. DA RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

A impugnação ao edital, protocolada tempestivamente, encontra respaldo 

no artigo 164, § 1º, da Lei nº 14.133/21, que assegura ao licitante o prazo de até 3 (três) 

dias úteis antes da etapa de lances para apresentar questionamentos ao edital. 

Considerando que a disputa de lances está agendada para data futura 

próxima, a impugnação foi protocolada dentro do prazo legal, conforme estipulado pelo 

legislador. A Administração Pública, por sua vez, está obrigada a responder à 

impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme estabelece o § 2º do mesmo artigo. 

Esse prazo é imperativo e visa garantir que a Administração tenha tempo suficiente para 

analisar a impugnação e emitir uma resposta formal, permitindo aos licitantes o exercício 

pleno de seus direitos. 

Entretanto, tem sido recorrente a prática da Administração Pública de 

responder às impugnações no próprio dia da disputa de lances, o que tem gerado sérios 

questionamentos, tanto do ponto de vista jurídico quanto administrativo. Essa conduta 

compromete direitos fundamentais dos licitantes, especialmente o contraditório e a 

ampla defesa, consagrados no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

Esses princípios asseguram ao licitante o direito de ser ouvido e de poder se 

defender de uma decisão que possa afetar sua participação no certame. Caso a resposta 

seja fornecida no mesmo dia da disputa, o licitante não terá tempo hábil para se adequar 

à decisão ou para apresentar recurso, configurando uma clara violação do devido 

processo legal. 
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O prazo para a resposta não é apenas uma formalidade administrativa, mas 

uma garantia de que as partes envolvidas no processo licitatório possam efetivamente 

exercer seus direitos de defesa e contestação. 

Além disso, essa prática compromete a transparência e a competitividade do 

procedimento licitatório. O artigo 3º da Lei nº 14.133/21 exige que as licitações observem 

os princípios da publicidade e da eficiência, garantindo igualdade de condições a todos 

os participantes. Se a Administração responder às impugnações de forma tardia, os 

licitantes não terão a oportunidade de ajustar suas propostas conforme as alterações ou 

esclarecimentos feitos, o que pode resultar em desigualdade no tratamento dos 

concorrentes e prejudicar a equidade do certame. Esse atraso na resposta também afeta 

a confiança dos licitantes na lisura do processo, comprometendo a credibilidade da 

licitação. 

O não cumprimento do prazo para a resposta à impugnação, portanto, não 

se trata de um mero desvio administrativo, mas de uma violação substancial dos direitos 

dos licitantes e dos princípios que regem a licitação pública. Em caso de descumprimento 

desses prazos, o procedimento licitatório pode ser considerado viciado, ensejando a 

nulidade dos atos subsequentes, além de potencial anulação do próprio certame. 

Diante do exposto, é imprescindível que a Administração Pública observe 

rigorosamente os prazos estabelecidos pela Lei nº 14.133/21. A impugnação 

tempestivamente protocolada deverá ser respondida dentro do prazo de 3 (três) dias 

úteis, garantindo que todos os licitantes possam exercer plenamente seus direitos e que a 

licitação transcorra com a máxima transparência, respeitando os princípios constitucionais 

do contraditório, da ampla defesa e da publicidade. 
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Assim, a Administração assegurará a legalidade e a confiança no processo, 

evitando que a resposta à impugnação seja dada de forma prejudicial no próprio dia da 

disputa, o que comprometeria a justiça e a lisura do certame. 

5. DO DIREITO  

Em conformidade com o artigo 5º da Lei de Licitações, são princípios expressos 

da licitação: legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, 

da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 

da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável. 

Dentre eles, destaca-se o princípio da igualdade entre os licitantes, também 

conhecido como princípio da isonomia: a Administração Pública deve conduzir a 

licitação de maneira impessoal, sem prejudicar ou privilegiar nenhum licitante. Desde que 

preencham os requisitos exigidos, todos os que tiverem interesse em participar da disputa 

devem ser tratados com isonomia. 

A importância da licitação para a Administração Pública está expressa no 

artigo 37, XXI, da Constituição da República. Assim, o referido princípio dos administrados 

perante a Administração Pública, ao ser aplicado à licitação pública, transmuda-se no 

princípio da igualdade de condições a todos os concorrentes, que adquire caráter de 

princípio constitucional mediante a sua inclusão no texto da Carta Magna, acima 

transcrito.  

Assim, o referido princípio dos administrados perante à Administração Pública, 

ao ser aplicado à licitação pública, transmuda-se no princípio da igualdade de condições 
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a todos os concorrentes, que adquire caráter de princípio constitucional mediante a sua 

inclusão no texto da Carta Magna, acima transcrito.  

Em consonância com Celso Antônio B. de Mello (2004, p. 73), para o Direito 

Administrativo, o princípio da isonomia ou da igualdade dos administrados em face da 

Administração anda de mãos dadas com o princípio da impessoalidade. Em outras 

palavras, a igualdade refere-se não à Administração Pública em si, que representa os 

interesses da coletividade, supremos em relação ao interesse privado. A igualdade, em 

Direito Administrativo, concerne ao modo como a Administração Pública deve tratar os 

administrados.  

Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um específico 

processo licitatório deve ser interpretado à luz do princípio da isonomia. Sobre o assunto: 

 “(...) Os esclarecimentos do MinC não conseguiram elidir a subjetividade da 

avaliação da prova de conceito, especialmente considerando-se o item 1 da 

primeira etapa e os itens 3 e 5 da segunda etapa, os quais não utilizam 

parâmetros objetivos para a atribuição dos pontos à licitante, caracterizando 

infringência ao princípio do julgamento objetivo estampado no art. 3º da Lei 

8.666/1993, bem como ao princípio constitucional da isonomia (...) 36. 

Considerando os indícios de irregularidades relatados, que ferem dispositivos 

da Lei 8.666/1993, além do princípio constitucional da isonomia, e 

considerando também a exceção prevista no § 6º do art. 276 do RITCU, será 

proposto que o MinC adote medidas com vistas à anulação do Pregão 

Eletrônico 16/2014 (...) (TCU 03019620140, Relator: ANDRÉ DE CARVALHO, Data 

de Julgamento: 22/04/2015)” (grifo nosso).  

Apesar do julgado se referir à antiga Lei de Licitações, é certo que os princípios 

previstos àquela época encontram-se amparados na legislação vigente. 

Assim é obrigação da Administração Pública não somente buscar a proposta 

mais vantajosa, mas também demonstrar que concedeu a todos os concorrentes aptos a 

mesma oportunidade.  
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6. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a Solicitante: 

1. O recebimento TEMPESTIVO do presente pedido de impugnação com 

esclarecimento e o DEFERIMENTO do seu mérito;  

2. Requerer que a Administração Pública cumpra o prazo de 3 (três) dias 

úteis, previsto no artigo 164, § 2º, da Lei nº 14.133/21, para responder à 

impugnação protocolada, a fim de garantir o pleno exercício do 

contraditório e da ampla defesa, assegurando a transparência e a 

legalidade do processo licitatório; 

3. Diante do exposto, entende-se que o edital do Pregão Eletrônico nº 

07/2025 apresenta exigências que restringem indevidamente a 

competitividade e não estão em conformidade com os princípios da 

legalidade e da eficiência, previstos na Lei nº 14.133/21. Dessa forma, 

requer-se a revisão dos seguintes itens: 

4. Substituição da exigência de "alumínio" para "superfície para escrita 

digital e com pincel dry eraser", garantindo a ampliação da 

competitividade; 

5. Retirada das especificações de temperatura de operação e 

armazenamento, adaptando-as às condições climáticas locais; 

6. Flexibilização das dimensões da lousa, mantendo os requisitos mínimos 

de 80 polegadas e proporção aproximada de 4:3; 

7. Revisão da exigência de peso, permitindo variações conforme as 

especificações de cada fabricante. 

8. Em virtude dos argumentos apresentados, requer-se a revisão do edital, 

especificamente no que diz respeito à exigência de marca e modelo 

específicos para o projetor. Solicita-se que o edital seja alterado para 

permitir a apresentação de produtos similares, desde que atendam às 
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funcionalidades exigidas. O órgão não está buscando um modelo 

específico, mas sim garantir um produto funcional que atenda às 

necessidades do projeto, e essa flexibilidade deve ser refletida na 

redação do edital, para assegurar a ampla competitividade e a 

conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/21. 

9. Desta feita, diante do exposto, levando em consideração que a lousa 

digital será entregue montado, configurado e pronto para uso, 

devendo apenas o órgão licitante conectar o equipamento na 

tomada, entendemos que não será exigida a instalação deste 

equipamento. Está correto nosso entendimento? 

10. Subsidiariamente, caso o nosso entendimento esteja incorreto, o que 

não se espera e acredita, requer, desde logo, que o órgão licitante 

apresente estudo técnico que justifique a exigência de instalação de 

equipamentos que serão entregues prontos para uso.  

11. Diante de todo o exposto, entendemos que, caso seja necessária a 

capacitação dos servidores, serão aceitos treinamentos on-line ou na 

modalidade EAD, garantindo todo o suporte e esclarecimento de 

qualquer dúvida que o usuário possua, de forma a manter o material à 

disposição do mesmo, fazendo jus aos princípios da vantajosidade, 

ampla competitividade e eficiência. Está correto o nosso 

entendimento? 

12. Subsidiariamente, caso o nosso entendimento não seja o mais acertado 

para esta Administração, o que não se espera e acredita, impugna-se, 

desde já, a referida exigência, por estar em desacordo ao recorrido 

atualmente, vez que a exigência de capacitação presencial para o 

objeto do presente certame licitatório ofende frontalmente os princípios 

da ampla competitividade, isonomia, e busca pela oferta mais 

vantajosa.  
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13. Diante disso, entendemos que será conferido o prazo mínimo de 30 

(trinta) minutos para que os licitantes possam manifestar intenção de 

recurso, conforme entendimento jurisprudencial. Está correto nosso 

entendimento?  

14. Ainda, caso o intervalo para intenção de recurso permaneça 

inalterado, entendemos que a fase será informada com antecedência, 

a fim de que todos os licitantes de desejarem manifestar intenção de 

recurso possam fazê-lo. 

15. Diante do exposto, requer-se a impugnação do edital em epígrafe, 

para que sejam exigidos atestados de capacidade técnica, conforme 

previsto no art. 67 da Lei nº 14.133/21 e na jurisprudência do TCU, bem 

como a apresentação de catálogos técnicos dos produtos ofertados, 

em atenção aos princípios da seleção da proposta mais vantajosa e da 

eficiência administrativa. 

Nestes termos, pede deferimento.  

Curitiba, 20 de março de 2025. 
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Assinatura.


